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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA 

CONTROLADORIA GERAL 
ALTERAÇÃO DO ARTIGO 6º, § 1º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

23/2021.

 
Fica alterado o art. 6º, § 1º da Instrução Normativa nº 23/2021
que dispõe sobre os procedimentos de comunicação externa
entre os servidores públicos da Prefeitura Municipal de
Palmeira e imprensa, publicado em Diário Oficial na data de
13/08/2021, Edição 2327, conforme segue:
 
“Art.6º --------------------------------------------
§ 1º O contato poderá ser realizado presencialmente ou
virtualmente, através do endereço: Praça Marechal Floriano
Peixoto, nº 11, Centro; Telefone: 42 3909 5001; ou através do
endereço de e-mail: comunicacao@palmeira.pr.gov.br
 
----------------------(NR)”
 
Prefeitura, sede do Município de Palmeira, Estado do Paraná,
em 20 de Dezembro de 2021.
 
SÉRGIO LUIS BELICH
Prefeito do Município de Palmeira
 
KEITRY KELLEN SWIECH GABARDO
Controle Interno
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